
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 036/2005




O trânsito em nossa cidade está a exigir uma série de medidas tendentes a torná-lo mais eficiente porque racional. Com esse intuito, a Administração Municipal está recompondo e dando uma nova diretriz ao Conselho Municipal de Trânsito, a fim de que, congregando pessoas que efetivamente conhecem a matéria, possamos, brevemente, elencar com precisão as medidas necessárias. 

Por isso, e despiciendo maiores comentários, confiamos na aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 036, de 06 de abril de 2005.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TRÊS PASSOS – COMTRAN - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Três Passos, o CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TRÊS PASSOS, em caráter permanente e vinculado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º  O COMTRAN passa a ser constituído por membros titulares e  suplentes, indicados pelas seguintes entidades municipais:

I - um representante dos proprietários de Táxi;

II - um  representante dos proprietários de empresas de transporte coletivo;

III - um representante dos motoristas de transporte pesado;

IV - um representante dos proprietários de veículos leves;

V - um representante dos pedestres;

VI - um representante dos Centros de Formação de Condutores-CFCs;

VII – um representante do Centro de Registro de Veículos Automotores; 

VIII - um representante da Brigada Militar;

IX - um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS-CREA; e

X - um representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação.

Art. 3º  São afetos ao COMTRAN todos os assuntos vinculados direta ou indiretamente com o trânsito, na âmbito municipal, especialmente:

I - o número de Táxis a serem lotados, seus pontos e tabelas de preço;

II - localização das paradas de ônibus e a tabela de preços das passagens municipais;

III - locais e modo de estacionamento nas ruas;

IV - sinalização;

Art. 4º  O COMTRAN é órgão consultivo, cujos membros serão indicados na forma do artigo 2º desta Lei, nomeados por Portaria e de provimento gratuito, considerado de relevante valor para a comunidade.

Art. 5º O COMTRAN reunir-se-á sempre que convocado pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, notadamente a Lei Municipal N.º 2.184, de 31 de dezembro de 1971.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 06 dias do mês de abril de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






  Prefeito Municipal










